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PORTARIA N.º 838/2008-DGPC/REMOÇÃO, 28/07/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela Lei 
Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
R E S O L V E: I – REMOVER, por conveniência disciplinar, 
RONIVALDO DE FREITAS MAUÉS, Investigador, matrícula n° 
54183790/ 1,  da  Corregedoria Geral da Polícia Civil, em BELÉM, 
para a Delegacia de Polícia do município de MOJU;
II – Determinar às Diretorias de Polícia do Interior, de 
Administração, de Recursos Humanos e à Corregedoria Geral da 
Polícia Civil que adotem as devidas providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º 839 /2008-DGPC/REMOÇÃO, 28/07/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela Lei 
Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
R E S O L V E: I – REMOVER, por conveniência disciplinar, JOSÉ 
DE JESUS RODRIGUES FERREIRA, Investigador, matrícula n° 
5860350/ 1,  da  Corregedoria Geral da Polícia Civil, em BELÉM, 
para a Delegacia de Polícia do município de MOCAJUBA;
 II – Determinar às Diretorias de Polícia do Interior, de 
Administração, de Recursos Humanos e à Corregedoria Geral da 
Polícia Civil que adotem as devidas providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Contrato: 33/2008-PCE
Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico nº 014/2008-PCE
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará (CNPJ nº.00.368.105/0001-
06) e a empresa C DIAS EPP(CNPJ  nº 01.672.499/0001-46)
Objeto: aquisição de móveis de escritório (persianas) a fim de 
atender as unidades da PCE/PA.
Vigência: 04/08/2008 à 04/08/2009
Valor Estimado: R$-25.000,00
Dotação Orçamentária: 40101 1184 2590 449052 001
Foro: Belém
Data da Assinatura: 04/08/2008
Ordenador Responsável: Justiniano Alves Junior
                                      Delegado Geral de Polícia Civil
Endereço da Contratada: Rua Laguna, n.º 74, Qd 39-Jd Novo 
Mundo, Goiânia-Goiás
Ordenador da despesa
Delegado Geral
Justiniano Alves Junior

ERRATA
Nº do Contrato: 042/2008-PCE
Partes: Policia Civil do Estado do Pará e a empresa ACM Serviços 
de Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda-EPP.
Onde se lê: Partes: Polícia Civil do Estado do Pará e os Srs. 
Andrei Corrêa Morgado e Leonor Xerfan Morgado
Leia-se: Policia Civil do Estado do Pará e a empresa ACM Serviços 
de Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda-EPP.
Ordenador Responsável: Justiniano Alves Júnior
                                         Delegado Geral de Polícia Civil

ERRATA
Dispensa de Licitação s/nº
Partes: Policia Civil do Estado do Pará e a empresa ACM Serviços 
de Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda-EPP.

Onde se lê: Partes: Polícia Civil do Estado do Pará e os Srs. 
Andrei Corrêa Morgado e Leonor Xerfan Morgado
Leia-se: Policia Civil do Estado do Pará e a empresa ACM Serviços 
de Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda-EPP.
Ordenador Responsável: Justiniano Alves Júnior
                                         Delegado Geral de Polícia Civil

PORTARIA Nº. 030 /2008 -DGPC/PA, 28/07/08
O Delegado Geral Adjunto,  no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 7º da Lei Complementar n.º 046/04, de 18/08/2004, 
que alterou a Lei Complementar nº 022/94, de 15/03/94...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n° 
022/94, de 15/03/1994 e suas alterações posteriores, que 
confere atribuições ao Delegado Geral Adjunto, bem como as 
prerrogativas delegadas por meio da PORTARIA N° 119/2004-
GAB/DGPC/DIVERSOS, de lavra do Delegado Geral da Polícia 
Civil;
CONSIDERANDO o teor do Requerimento datado de 
26/06/2008, de lavra do Investigador de Polícia Civil Jaime 
Trindade Modesto, que solicita abertura de processo administrativo 
com escopo de apurar as circunstâncias em que ocorreu acidente 
de trânsito em que foi vítima o citado servidor;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor apuração, 
objetivando a verdade quanto às circunstâncias em que ocorreu 
o fato acima mencionado;
CONSIDERANDO o que preceitua o Artigo 4° do Decreto 
Governamental n° 2.490, de 13/11/1997;
R  E  S  O  L  V  E:I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
com escopo de apurar as circunstâncias em que ocorreu 
o acidente de trânsito em que foi vítima o servidor JAIME 
TRINDADE MODESTO, Investigador, matrícula n° 5233500/1, no 
dia 06/06/2008, nesta cidade de Belém/PA;
II – Designar como Autoridade Apuradora, a servidora ISOMARY 
ANDRADE REGIS MONTEIRO, Delegada,  matrícula nº 5826080/1, 
integrante da Comissão de Processo Administrativo, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, 
podendo ser prorrogado por igual período;
III – Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos para  que adotem as providências de alçada,  para o 
pleno cumprimento deste Ato..
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil

PORTARIA N.º 860/2008-DGPC/REMOÇÃO, 30/07/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela Lei 
Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 1502/2008-GAB/DPI, 
de 29/07/2008, de lavra do Diretor de Polícia do Interior, Miguel 
Cunha Filho;
R E S O L V E:I – REMOVER, por conveniência disciplinar, o 
servidor ALTINO DA SILVA CUNHA, Escrivão, matrícula n° 
68250/3,  da Delegacia de Polícia do Município do ACARÁ  para a 
Delegacia de Polícia do Município de SOURE;
II – Determinar às Diretorias de  Polícia do Interior, de  
Administração e  de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º 845/2008-DGPC/REMOÇÃO, 29/07/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela Lei 
Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;

R E S O L V E:I – REMOVER, por conveniência disciplinar, 
a servidora MARIA ROSETE PANTOJA ASSUNÇÃO, Escrivã, 
matrícula n° 5826373/ 1,  da  Corregedoria Geral da Polícia 
Civil, em BELÉM, para a Superintendência Regional da Zona 
Bragantina, com sede no município de CAPANEMA;
II – Determinar às Diretorias de Polícia do Interior, de 
Administração, de Recursos Humanos e à Corregedoria Geral da 
Polícia Civil que adotem as devidas providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º 841 /2008-DGPC/REMOÇÃO, 28/07/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela Lei 
Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
R E S O L V E:I – REMOVER, por conveniência disciplinar, o 
servidor AUGUSTO EMANUEL DE LIMA QUEIROZ, Investigador, 
matrícula n° 5692687/ 1,  da  Corregedoria Geral da Polícia Civil, 
em BELÉM, para a Delegacia de Polícia do município do ACARÁ;
II – Determinar às Diretorias de Polícia do Interior, de 
Administração, de Recursos Humanos e à Corregedoria Geral da 
Polícia Civil que adotem as devidas providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

RESUMO DA PORTARIA N.º 1104/08-DGPC/OD/DA, DE 
04/08/2008

CONSIDERANDO A ERRATA DA PORTARIA N.º 923 /2008-
DGPC/OD/DA, DE 11/07/2008 Publicada no DOE nº. 31210 de 
14/07/2008.
ONDE SE LÊ:   IPC – MARCIO MARTINS FARIAS
LEIA-SE:   ASS.INF.- MARCIO MARTINS FARIAS
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 015/08-DGPC/OD/SF, DE 
04/08/2008

RESOLVE: Conceder suprimento de fundos ao servidor desta 
Instituição:
Nome: SILVIA MARA FERREIRA TAVARES  – Matrícula nº 
5207088/1
Valor: R$ 1.083,00 – Elemento de Despesa: 3339039
Período de Aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento
Período de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias, após o prazo 
de aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO Nº 023/08 – CPL/PMPA

O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os termos da ata que registrou 
a sessão pública referente ao Processo de Licitação nº 023/08 
- CPL/PMPA, na modalidade Pregão Presencial nº 007/08 – CPL/
PMPA, que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINAS 
E FRANGOS PARA AS UNIDADES SUBORDINADAS AO CPR 
VIII - ALTAMIRA”, e, considerando o disposto no art. 5º, inciso 
IV, da Lei estadual nº 6.474/02, RESOLVE:
01 – Homologar a decisão adotada pelo Pregoeiro da 
PMPA, designado por meio da Portaria nº 007/2008 – CPL/
PMPA, de 01/07/08, no sentido de adjudicar as propostas de 
preços apresentadas pelas empresas J.M .E SANTO e POLO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA – vencedoras nos Lotes 


